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EDITAL DO VI CONCURSO DE POESIA EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DA 

CIDADE DE COLÔNIA DO PIAUÍ 

I - REGULAMENTO 
 
Do tema 

Art. 1º – A Prefeitura Municipal de Colônia do Piauí, através da SEMED – Secretaria 

Municipal de Educação, promove, por meio deste edital, o VI Concurso de poesia em 

comemoração ao aniversário da cidade de Colônia do Piauí. 

§ 1º – O tema é: “Colônia do Piauí: Raízes fortes e Cultura Viva”; e o lema : “Sob o olhar 

e a memória de seus antigos moradores.” 

§ 2º - O título é livre; 

§ 3º - O título do poema é livre de acordo com o tema; 

§ 5º - Para os alunos do Ensino Fundamental,3º, 4º, 5º e 6º anos, a métrica (quantidade de 

sílabas poéticas) é livre; 

§6º - Para os alunos do Ensino Fundamental, do 7º, 8º e  9º Anos, a métrica (quantidade de 

sílabas poéticas) é livre; 

§ 7º - Para os alunos do Ensino Médio, a forma do poema é fixa : Soneto; e os versos devem 

conter a mesma métrica (a mesma quantidade de sílabas poéticas) 

 

Das inscrições 

Art. 2º – Podem participar da Seleção todos os alunos, devidamente matriculados na Rede 

Municipal e Estadual de Ensino de Colônia do Piauí; 

Parágrafo único – É vetada a participação de alunos da rede privada, ou de outras cidades; 

 

Art. 3º – As inscrições serão feitas na escola em que o aluno(a) estuda;  

 

Art. 4º – Cada participante pode inscrever-se apenas com um (01) poema;  

§ 1º - O formulário de inscrição deverá estar devidamente preenchido com nome, endereço 

residencial completo, CPF, telefone, título do poema, obedecendo aos seguintes critérios: 

a) Os poemas devem ser digitados em editor de texto eletrônico (Word, Open Office, 

etc.); 

b) Fonte Arial ou Times New Roman, tamanho 12; 

c)  Os poemas e serão produzidos na sala de aula, sob a orientação dos professores de 

Arte  e Língua Portuguesa (Ensino Fundamental e Médio); 

§ 2º– As inscrições são gratuitas; 

§ 3º – Ao se inscreverem, todos os candidatos aceitarão automaticamente todas as 

cláusulas e condições estabelecidas no presente regulamento. 
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Da classificação dos poemas e publicação; 

Art. 5º - As Publicações serão feitas em sites e redes sociais da SEMED e da Prefeitura  

Municipal de Colônia do Piauí. 

§ 1º – Serão classificados apenas três poemas  por escola. 

 

Da seleção 

Art. 6º - A seleção dos poemas realizada em duas etapas: a primeira será feita pelos 

professores de língua portuguesa e Arte, da escola em que o aluno(a) está matriculado(a), 

que deverá enviar os poemas eleitos, em arquivos digitais para a  comissão responsável pela 

organização do concurso, que fará a seleção final dos poemas. 

  

Parágrafo único – A Comissão Organizadora do Concurso, terá autonomia no julgamento, 

que será regido pelos princípios de originalidade, criatividade, forma, métrica e linguagem 

poética.  

 

Do resultado 

Art. 7º – O resultado da SELEÇÃO será divulgado no dia 23 de abril de 2026. 

 

Dos prazos 

Parágrafo Único: Serão desclassificados os candidatos que não cumprirem as datas 

estabelecidas pela comissão organizadora: 

- 30/03/2026 – Lançamento e divulgação do Edital do Concurso; 

- 31/03/2026 a 03/04/2026 – Inscrições; 

-06/04/2026 a 15/04/2026 – Produções na sala de aula; 

- 16/04 /2026 – Entrega das produções, na escola; 

- 17/04/2026 – Seleção dos poemas finalistas desta etapa, pela comissão escolar; 

- 20/04/2026 – Entrega dos trabalhos selecionados à comissão organizadora, na SEMED. 

-20,21 e 22/04/2026 - Seleção dos poemas finalizadores, pela Comissão Organizadora do 

Concurso; 

- 23/04/2026 – Divulgação do resultado;  

- 24/04/2026 – Entrega da premiação, na solenidade cívica alusiva ao Dia Nacional da 

Educação, na programação do aniversário da cidade.  

 

Da premiação: 

 Art. 8º - Serão premiados os três primeiros lugares de cada Modalidade: 

§1º - Do Ensino Fundamental – 3º, 4º, 5º e 6º anos: 

        1º colocado (a) – R$ 700,00 

        2º colocado (a) – R$ 500,00 

        3º colocado (a) – R$ 300,00 
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§2º - Do Ensino Fundamental – 7º, 8º e 9º anos: 

         1º colocado (a) – R$ 700,00 

         2º colocado (a) – R$ 500,00 

         3º colocado (a) – R$ 300,00 

 
§3º - Do Ensino Médio: 
        1º colocado (a) – R$ 700,00 
        2º colocado (a) – R$ 500,00 
        3º colocado (a) – R$ 300,00 
 
 
Das disposições finais 

Art. 9º – Os casos omissos serão decididos em comum acordo, pela Comissão Julgadora e 

pela Comissão de Organização da Seleção. 

Art. 10 – Do julgamento apresentado pela Comissão Julgadora, quanto à qualidade dos 

poemas selecionados, não caberá qualquer recurso, ficando esta medida adstrita às 

condições extrínsecas da seleção, dispostas nas cláusulas deste regulamento, que será 

julgado pela Comissão de Organização da Seleção. 

 
                                          Colônia do Piauí, 30 de março de 2026. 
 
 
 
 
                   ____________________________________________ 
                           Selindo Mauro Carneiro Tapeti Segundo 
                            Prefeito Municipal de Colônia do Piauí 
 
 
 
 
                   ____________________________________________ 
                              Edinaldo Damasceno de Figueiredo 
                 Secretário Municipal de Educação de Colônia do Piauí 
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